
CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao Substitutivo ao PLL n° 024/2024.

Autoria  da  Emenda: VereadoraJuliana  da  Fênix.
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Assunto da Emenda: Altera a redação do artigo  1°, exclui artigos e renumera os demais.

PARECER N° 289.1 /2024/SAJ/RRV
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Ementa:    Emenda    n°    01    ao    Substitutivo    ao

Projeto  de  Lei  do  Legislativo.  Altera  a  redação

do   artigo    1°,    exclui   artigos   e   renumera    os

demais.  Possibilidade.

1.             DO RELATORIO

1.               Trata-se    de    Emenda    ao    Substitutivo   ao    Projeto   de    Lei    do

Legislativo, de autoria da llustre Vereadora Juliana, que  aftem a ned@Gãó do a/tiíoo  /°. ejíic/u;

artiaos e renumera__o_s _demais.

2.               Conforme  j.ustificativa   apresentada,   a   intenção   da   legisladora

muriic:ipa) é aidequar os referidos artigos, diante do parecer jurídico exarado.

3.               Remetido a esta  secretaria  de Assuntos Jurídicos  para  examinar a

sua  pertinência constitucional,  legal  ejurídica.

4.         É o relatório.  Passamos a análise e manifestação.

m       DAFUNDAMENTAÇÃo

1.        A   Emenda   n°   01,   saAo  meMo/_/u/zo,   não   possui   qualquer

mácula que possa ser apontada.

ni.     DAcoNCLusÃo
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1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  01,  j.ulgamos  que  ela   NÁO  possui

máculas, enconrra»do-se AP774 a prosseguir.

2.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Segurança,  Direitos  Humanos e Cidadania.

3.         A  Emenda  n°  01   deverá  ser votada  antes  do  Substítutivo  ao  PLL

(art.  117  do  NRI).

4.       Este é o parecer, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 09 de setembro de 2024
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